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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCACÂO

Decreto Executivo Conjunto n.° 99/14
de 15 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de 
Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do I Ciclo do Ensino Secundário, 
n.os 2.013 — Muxiluanda e 2.014 — Zimbo, sitas no 
Município de Belas, Província de Luanda, com 32 salas de 
aulas, 64 turmas, 2 turnos e capacidade para 2.304 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

http://www.imprensanacional.gov.ao
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MODELO PARA A CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I
Dados sobre as Escolas

Província: Luanda.
Município: Belas.
Escola N.° e Nome: 2.013—Muxiluanda e 2.014—Zimbo. 

Nível de ensino: I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: 7.a 8.a e 9.a Classes.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.
N.° de salas de aulas: 32; N.° de turmas: 64; N.° de turnos: 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 2.304.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

I Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

141 Pessoal Docente

12 Pessoal Administrativo

23 Pessoal Auxiliar

18 Operário/Operàrio não Qualificado

Total de trabalhadores 214

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo L«gares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o 

Se
cu

nd
ár

io
 D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão
------------

15

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 19

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão
--------—_

20

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 25

Prof. do I Cicio do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 27

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 35

ro
fe

ss
or

 d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1 ° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão
—
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Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão

Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de 

Pessoal

2

Director

Categoria/Cargo Catcgoria/Cargo

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador dc Círculos de Interesse 

Coordenador Psico-Pedagógico 

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
1. ® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2. ° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3. ’ Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
4. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7. ® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8. ® Escalão

Escalão

Lugares
Criados

Grupo dc
Pessoal

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Especialista Principal
12

Especialista de 1.’Classe

Especialista de 2." Classe

Téc. de 1 .* Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3 • Classe

1 éc. Médio Principal de 3? Classe

1

o
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8
8

Téc. Médio de 1? Classe

Téc. Médio de 2.* Classe

Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2.“ Classe

Téc. Médio dc 3.* Classe

Lugares 
Criados
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O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados
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Oficial Administrativo Principal 1

l.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 1

Escriturário-Dactilógrafo 2
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ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1? Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe
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Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 5

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 6

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 12
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ss
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o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.® Classe 3

Operário Qualificado de 2.® Classe 4
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o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1Classe 3

Operário não Qualificado 4

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 100/14
de 15 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 

conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 

n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro

cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 

pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo do Ensino 

Secundário n.° 2097 — Carlos Kitongo, sita no Município de 

Belas, Província de Luanda, com 16 salas de aulas, 48 turmas, 

3 turnos e capacidade para 1.728 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.

Município: Belas.

Escola N.°./Nome: N.° 2.097 — Carlos Kitongo.

Nível de ensino: Primária e I Ciclo do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.

N.° de salas de aulas: 16; N.° de turmas: 48; N.° de turnos: 3.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.728.

11
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

81 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Auxiliar de Limpeza

12 Operário/Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 134
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Quadro de Pessoal Docente
Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares
Criados

Director
o____________________ _
o-y Subdirector Pedagógico

Q ---------------------------------
Subdirector Administrativo 1

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

U
Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 12

Chefe de Secretaria |

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do li Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
o. Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
/. Escalão
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Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalao 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do2° Escalão 

I Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 

I Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 

■ Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.’ Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão 

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão
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Categoria/Cargo Lugares
Criados
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Assessor Principal 1 ------

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe
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Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de 1.’Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe
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io Téc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2.® Classe

Téc. Médio Principal de 3." Classe

Téc. Médio de 1 .* Classe

Téc. Médio de 2.“ Classe

Téc. Médio de 3.® Classe
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o Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.® Oficial Administrativo 1

3.® Oficial Administrativo 1

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2
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ss
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ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de I.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

1 Pessoal 
1 Pessoal
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Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1,® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.® Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 3 
----- ----------

^Auxiliar de Limpeza de 1 ,* Classe 4

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 5 
__________

Encarregado 2

Operário Qualificado dei? Classe 2

Operário Qualiricadode2 ss|, 2 
—

Encarregado 2

2^onil° Qualificado de 1? Classe 2

Operário nâo Qualificado 2 
—-—._____ _______ —L-—O Ministro da Administração do Território, 8° 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 101/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário do 1 e II Ciclos 

do Ensino Secundário N.° 1.238 — João Piamarta, sita no 
Município de Luanda, Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, 
Província de Luanda, com 48 salas de aulas, 96 turmas, 
2 turnos e capacidade para 3.456 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda — Distrito do Kilamba Kiaxi.

Escola N.7Nome: N.° 1.238 — João Piamarta.
Nível de ensino: Primário e 1 e II Ciclos do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: Iniciação à 12.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar: Urbana.

N.° de salas de aulas: 48; N.° de turmas: 96; N.° turnos: 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 3.456.

II

Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

25 Coordenador

 2 Chefe dc Secretaria

224 Pessoal Docente

' 18 Pessoal Administrativo

—34 Auxiliar de Limpeza

26 Opcrário/Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 332

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados
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Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador dc Tumo

Coordenador de Curso 4

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 17

Chefe de Secretaria 2
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Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
I.° Escalão 2

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão 4

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão 10

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão 15

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão 20

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão 25

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão 29

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão 30
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Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão 4

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.® Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 15
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Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.® Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.® Escalão 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.® Escalão 6

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.® Escalão 8

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.® Escalão 9
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io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão
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Categoria/Cargo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Téc. Superior Principal de 1 .* Classe

Téc. Superior Principal de 2? Classe

2

2

2

3

8

10

14

Classe

Lugares 
CriadosGrupo dc 

Pessoal

2

2

Especialista Principal

Especialista de 1.' Classe

Especialista de 2.* Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1 .* Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal

Assessor___________

Téc. Superior Principal

Quadro de Pessoal Administrativo

Encarregado

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de 1 .* Classe 

Tesoureiro Principal de 2.* Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de L* Classe 

Motorista de Pesados de 2.* Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1.* Classe

Téc. de I.’Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.* Classe

Téc. Médio Principal de I? Classe

Téc. Médio Principal de 2.* Classe

Téc. Médio Principal de 3.* Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

Téc. Médio de 2.* Classe

Téc. Médio de 3.* Classe 

Oficial Administrativo Principal

1. ’ Oficial Administrativo

2. ’ Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe 

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2,* Ciasse 

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Sog
OpertrionãoQua^^,.^

_ >vauuoe L*Classe
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 102/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01 
de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação’ 

conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro

cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 

Constituição da República de Angola, e de acordo com o 

estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 

n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário, n.° 1.245 — 

Metodista de Icolo e Bengo, sita no Município de Luanda, 

Distrito Urbano do Kilamba Kiaxi, Província de Luanda, 
com 6 salas de aulas, 12 turmas, 2 turnos e capacidade para 

432 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal da escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar D logo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda-Distrito do Kilamba Kiaxi.
Escolas N.° 1.245 — Metodista de Icolo e Bengo. 
Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona Geográfica/Quadro Domiciliar: Suburbana.
N.° de Salas de aulas: 6; N.° de Turmas: 12;N. Turno 

N.° de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 432.

II
Quadro de Pessoa!

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

Director _________ -

4 Coordenador 

----------------- 1 Chefe de Secretaria 

12 Pessoal Docente 

4 Pessoal Administrativo________ ___—

_________________ 4

____ ___________ 4
Auxiliar de Limpeza __________ -

Operário náo Qualificado __ _—-
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ir

ec
çã

o

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1." Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. c Médio Diplomado do
4." Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
 

do
 E

ns
in

o S
ec

un
dá

ri
o D

ip
lo

m
ad

o Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof .do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.® Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de 
Pessoal Catcgoria/Cargo

Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.® Classe

Técnico Superior Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.® Classe

Técnico de 1.® Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.® Classe

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1.* Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

1

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3,° Oficial Administrativo 2

Aspirante

Escriturário-Datilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.® Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1.“ Classe

Motorista de Pesados de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.® Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1." Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
nã

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1 .* Classe 1

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 103/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 

de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração gestão e controlo dos quadros 

de pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estipulado no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n“2010 
— Mayombe, 2011 — Nzinga Nkuvu e 2015 — Fendas da 
Tundavala, sitas no Município de Belas/Cidade do Kilamba, 
Província de Luanda, com 32 salas de aulas, 64 turmas, 
2 turnos, 36 alunos e capacidade para 2.304 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

modelo para a criação/
LEGALIZAÇÃO DAS ESCOLAS

I 
Dados sobre as Escolas 

Província: Luanda. 
Município: Belas — Cidade do Kilamba 
EscolaN.°/Nome:N.“2.010—Mavombe ? mi 

Nkuvue2.0i5_FendasdaTundaXbe’20" 

Nível de ensino: Primário. 
Classes que lecciona: Iniciação à 6? Classe 
Zona geogrâfica/Quadro domicj|jar; 
N. de salas de aulas: 32'N °dpfitrm

—Nzinga

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Categoria/Cargo Eugarcs
Criados

D
ir

ec
çã

o

Director 1

Subdirector Pedagógico
------

1

Subdirector Administrativo

C
he

fia

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse I

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1
Pr

of
es

so
r d

o I
I C

ic
lo

 do
 E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 e 
M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
l.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

j Profes
so

r d
o I

 C
ic

io
 do

 E
ns

in
o

1 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1 .* Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalao

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão
—

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão
—

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão
__—------ -

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

o

§

o
3

W

§
<2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 7
------- --------

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 8 
i__—-------

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 10
--------------- -

Prof do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 11
___ —----- -
13rof. do Ens, Prim. Diplomado do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 15 
______——'

| Profes
so

r d
o 

En
sin

o P
ri

m
ár

io
 

A
ux

ili
ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1,° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

L r°f'do Ens- pnm. Auxiliar do 3.° Escalão

.--- ------
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Ens- prim. Auxiliar do 5.° Escalão
__ ■—

Prim- Auxiliar do 6.° Escalão
__ —
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de l.“ Classe

Téc. Superior Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2,a Classe

Téc. de 1„• Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1." Classe

Téc. Médio Principal de2* Classe

Téc. Médio Principal de 3.a Classe

Téc. Médio de 1? Classe

Téc. Médio de 2." Classe

Téc. Médio de 3.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o

__
__

__
__

__
__

__

Oficial Administrativo Principal 1

1.° Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante 2

Escriturário-Dactilógrafo 2

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.a Classe

Tesoureiro Principal de 2.’ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.“ Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros dc 1." Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista dc 1 .a Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 4

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 8

Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe 12

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Qualificado de 1.“ Classe 2

Operário Qualificado de 2.“ Classe 3

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário não Qualificado de 1.’ Classe 2

Operário não Qualificado 3

O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 104/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 1.244 — 

Metodista João Baptista, sita no Município de Luanda, Distrito 

Urbano do Sambizanga, Província de Luanda, com 5 salas 
de aulas, 10 turmas, 2 turnos e capacidade para 360 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda — Distrito do Sambizanga.
Escola N.° 1.244 — Metodista João Baptista.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6,a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 5; N.° de turmas: 10;N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 360.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

10 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário não Qualificado

Total dc trabalhadores 28
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de Pessoal Docente
Quadro de Pessoal Administrativo

£

Grupo de
Pessoal

Catcgoria/Cargo
Lugares 
Criados

D
ir

ec
çf

io

Director _____ _____________
1

Subdirector Pedagógico ___________

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.® Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
6.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
7.® Escalão

8 ®°Es^1LC,C1° d° EnS’SCC'6 Méd‘° Diplomado do

ss
or

 d
o I

 C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o 

ec
un

dá
ri

o D
ip

lo
m

ad
o

Pmf. do 1 Ciclo do Ens. S«. Diplomado do 1 .• Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.® Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. S«. Diplomado do 3.- Escalão —

Prof. do I Cclo d0 Ems Sec Dip|ma<)o 4 o

D—r j . "----------------

—

™ _ ‘ LlC'°110 Eib- **■ DM*>™<io do 5- Escalão 

^■Cid°doEns.See.Diplomado(io^^|an 

JVof.do Ens. Prim, Diplomado doEscalão 

Prof. do Ens. Prim, Diplomado do 2 .

Prof. do Ens. Pnm. Diplomado do 3.” Escalão

E
2

5
E 
£
o

Prim- Auxilia, do 3 . Escalão

w

<£
è lo de 2.* Classe

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
------ ---------

Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal_________________________________
------ ------ -

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1Classe

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.* Classe

Téc. de 1." Classe

Téc. de 2.* Classe

Téc. de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Téc. Médio Principal de 3." Classe

Téc. Médio de 1.“ Classe

Téc. Médio de 2.“ Classe

Téc. Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1° Oficial Administrativo

2.” Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

1 Pessoal 1 Operá
ri

o 
Pe

ss
oa

l A
ux

ili
ar

I Qua
lif

ic
ad

o

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1." Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 1

_Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe 2

Encarregado
—■--------------------------------- ----

Operário Qualificado de 1Classe

Operário Qualificado de 2.‘ Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

_0pcnirio "8° Qualificado do |?Classe
1

2
s M'"lstro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

° Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 105/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 242, situada 

no Município do Luchazes, Província do Moxico, com 
6 salas de aulas, 12 turmas, 2 turnos com 36 alunos por 
sala e capacidade para 432 alunos.

2. E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Moxico.
Município: Luchazes.
Escola N.° 242.
Nível de ensino: Primário.
Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.
Zona geográfíca/Quadro domiciliar: Suburbana
N.° de Salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12; N.° de turnos: 2.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 432.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Catcgoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

12 Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar dc Limpeza

4 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 30

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ir

ec
çã

o

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico - pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.® Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o 1

 C
ic

lo
 

do
En

sin
o S

ec
un

dá
ri

o D
ip

lo
m

ad
o Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof .do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.® Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.® Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.® Escalão
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Grupo de
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo
Lugares
Criados

Assessor Principal

Técnico Superior Principal de 2.* Classe 

Especialista Principal______________

Especialista de 1 .* Classe___________

Especialista de 2? Classe

Técnico de L* Classe 

Técnico de 2/ Classe 

Técnico de 3.* Classe

Técnico Médio Principal de 1.’ Classe 

Técnico Médio Principal de 2.* Classe 

Técnico Médio Principal de 3.’ Classe 

Técnico Médio de 1.’ Classe 

Técnico Médio de 2.* Classe 

Técnico Médio de 3." Classe 

Oficial Administrativo Principal 

L° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo 

Aspirante

Decreto Executivo Conjunto n.° 106/14 
de 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto nó artigo 71.° da Lei n.°'13/01 

de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 

conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 

n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro

cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 

pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, determina-se:

1. São criadas as Escolas do Ensino Primário n.os 3082 

— Metodista Ruth e 3083 — Metodista Moisés, sitas no 

Município do Cazenga, Província de Luanda, com 6 salas 

de aulas, 12 turmas, 2 turnos e capacidade para 432 alunos.
2. É aprovado o quadro de pessoal das Escolas ora criadas 

constantes dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Necessidades do Pessoal

c

8^

S.2

Q. £

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de I.' Classe

Motorista de Ligeiros de 2.* Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1 .* Classe 

Telefonista de 2.‘ Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo 1 .* Classe 

Auxiliar Administrativo 2.‘ Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1/ Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.* Classe

Encarregado 

Operário Qualificado de 1 ? Classe 

Operário Qualificado de 2.‘ Classe 

Encarregado

Operário não Qualificado de 1• Classe 

Operário não Qualificado de 2.’ Classe

Escriturário-Datilógrafo

To,al <lc trabalhado

Categoria/Cargo (c)

Director

Coordenador

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

Pessoal Administrativo

Auxiliar de Limpeza

Operário não Qualificado

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de L* Classe 

Tesoureiro Principal de 2.* Classe 

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.* Classe 

Motorista de Pesado de 2.* Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de I.’ Classe

MODELO PARA CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

1 
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.

Município: Cazenga.

Escolas N.° 3082 — Metodista Ruth e N.° 3083 —
Metodista Moisés.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: Suburbana

N.° de salas de aulas: 6; N.° de turmas: 12; N.° de turnos: 2 

N- de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 432

g ÍjI
o

O Ministro da Administração Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

II
Quadro de Pessoal
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Quadro de Pessoal Docente Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

D
ir

ec
çã

o

Director 1

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico - pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1

Pr
of

es
so

r d
o I

I C
ic

lo
 do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o e
 M

éd
io

 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
8.° Escalão

I C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o S

ec
un

dá
ri

o 
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão

Prof .do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 1

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1.® Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de 1 .* Classe

Técnico de 2.® Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.“ Classe

Técnico Médio Principal de 2.® Classe

Técnico Médio Principal de 3.® Classe

Técnico Médio de 1." Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o Oficial Administrativo Principal

1.° Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 2

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo I

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1 .* Classe

Motorista de Pesado de 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de 1Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.® Classe

Telefonista de 2.® Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo 1." Classe

Auxiliar Administrativo 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe 1

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

Operário Qualificado de 2.® Classe

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
ri

o n
ão

Q
ua

lif
ic

ad
o Encarregado l

Operário não Qualificado de 1.® Classe l

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo

O Ministro da Educação, Pinda Simão.
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Decreto Executivo Conjunto n.° 107/14
dc 15 de Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n. 13/01, 

de 31 de Dezembro—Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 

n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 

pessoal da Administração Pública;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

República de Angola, e de acordo com o estabelecido no 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10 de 24 de 

Fevereiro, determina-se:
1. É criada a Escola do Ensino Primário n.° 1.243 — Belém, 

sita no Município de Luanda, Distrito Urbano do Rangel, 
Província de Luanda, com 8 salas de aulas, 16 turmas, 2 turnos 
e capacidade para 576 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola.

Província: Luanda.

Município: Luanda, Distrito Urbano do Rangel.

Escola N.7Nome: N.° 1.243-Belém.

Nível de Ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/quadro domiciliar: Suburbana.

N.° de Salas de aulas: 8; N.° de turmas: 16; N.° turnos: 2.

N.° de alunos/Sala: 36; Total de Alunos: 576.

II

Quadro de Pessoal Docente

Gnipo dc 
Pessoal

Categoria/Cargo
----- -—

Eugares
Criados

O «5
QO
2

Director 1

Subdirector Pedagógico
—

Subdirector Administrativo

C
he

fia

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso
—

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-pedagógico 2

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria 1
Pr

of
es

so
r d

o I
I C

ic
lo

 d
o E

ns
in

o S
ec

un
dá

ri
o e

 M
éd

io
 

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
1.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
3.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
4.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
5.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
6? Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 
7.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do
8.° Escalão

1 Profes
so

r d
o I

 C
ic

lo
 d

o E
ns

in
o

1 
Se

cu
nd

ár
io

 D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.® Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão
_________-—

Prof .do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão

o
$
S
£
o

.SV,
W
O •u
otn«5

è

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do l.° Escalão 2
- ---------

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

2
________ —

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3." Escalão

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3
___ _____ -

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Prof, do Ens. Prim, Diplomado do 6.° Escalão 4

Pr
of

es
so

r d
o 

En
sin

o P
ri

m
ár

io
A

ux
ili

ar

_Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão
_ - ——

Pr°f- do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

2^ns, Prim. Auxiliar do3.» Escalào
--------------------------

do Ens. Prim. Auxiliar do 4° Escalão

121^1EnS' Prim~ Aux*liar do 5.° Escalão

Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo dc 
Pessoal Catcgoria/Cargo Lugares 

Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
Su

pe
ri

or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1 • Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 ,® Classe

Especialista de 2.“ Classe

Técnico de 1.’ Classe

Técnico de 2." Classe

Técnico de 3." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de 1.® Classe

Técnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3." Classe

Técnico Médio de 1." Classe

Técnico Médio de 2.® Classe

Técnico Médio de 3." Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

ist
ra

tiv
o 

__
__

__
__

__
__

__
__

__

Oficial Administrativo Principal 1

1Oficial Administrativo 1

2.° Oficial Administrativo 1

3.° Oficial Administrativo 1

Aspirante 1

Escriturário-Datilógrafo 1

Pe
ss

oa
l

Te
so

ur
ei

ro Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.* Classe

Tesoureiro Principal de 2.“ Classe

Pe
ss

oa
l A

ux
ili

ar

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.a Classe

Motorista de Pesado dc 2.® Classe

Motorista de Ligeiros Principal

Motorista de Ligeiros de l.a Classe

Motorista de Ligeiros de 2.® Classe

Telefonista Principal

Telefonista de 1.“ Classe

Telefonista de 2." Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo 1 “Classe

Auxiliar Administrativo 2.® Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar dc Limpeza de La Classe 2

Auxiliar de Limpeza de 2.® Classe 4

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário Qualificado de 2.® Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.® Classe 1

Operário não Qualificado de 2.® Classe 2

O Ministro da Administração Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 108/14
dc 15 dc Abril

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro — Lei de Bases do Sistema de Educação, 
conjugado com as disposições do Decreto Presidencial 
n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições e pro
cedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros de 
pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino 

Secundário n.° 2098 — Emaús, sita no Município de Belas, 
Província de Luanda, com 13 salas de aulas, 39 turmas, 
3 turnos e capacidade para 1.404 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 8 de Abril de 2014.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

MODELO PARA A CRIAÇÃO/ 
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Belas
Escola N.°/Nome: N.° 2.098 — Emaús.
Nível de Ensino: Primária e 1 Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/Quadro domiciliar: Suburbana.
N.° de salas de aulas: 13; N.° de turmas: 39; N.° de turnos: 3.
N.° de alunos/Sala: 36; Total de alunos: 1.404.

II 
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

72 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

12 Auxiliar de Limpeza

12 Operário/Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 125
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Quadro de Pessoal Administrativo

Lugares 
Criados

Assessor Principal _

Director t— 7Í

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal

Primeiro Assessor ___ .

Assessor ___
| Téc. Superior Principal

Catcgoria/Cargo

Catcgoria/Cargo

Prof do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

Auxiliar Administrativo Principal

2

2

2
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

2
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

2
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão Operário não Qualificado de 2“ Classe

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão
l

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão
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O Ministro da Administração do Território. 

Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

4.° Escalão 

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

3.° Escalão

Encarregado

Operário não Qualificado de 1Classe

Auxiliar de Limpeza de 2.“ Classe

Encarregado

Operário Qualificado de 1.’ Classe

| Operário Qualificado de 2.’ Classe

Lugares
Criados

Grupo dc
Pessoal

Téc. dei? Classe

Téc. de 2? Classe

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Tumo

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar 

Coordenador de Círculos de Interesse 

. Coordenador Psico-Pedagógico 

| Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

I.°  Escalão
i Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

| 2.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

5. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

6. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

| 7.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1 ® Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 1.° Escalão 1 6

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 6

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

-d

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão 9

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 10

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 60 Escalão 13

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2 .

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.’ Escalão 1 4

Prof. do Ens, Prim. Diplomado do 6.° Escalão 1 5
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Téc. Superior Principal de 1." Classe 

Téc. Superior Principal de 2“ Classe

^pecialista Principal____

Especialista de l.a Classe

Especialista de 2.° Classe

Téc. de 3.’ Classe
Téc. Médio Principal de 1.’ Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

‘.s

Téc. Médio Principal de 3.“ Classe

Téc. Médiodc l.“ Classe

Téc. Médio de 2.“ Classe

Téc. Médio de 3.* Classe

1. ° Oficial Administrativo

2. ° Oficial Administrativo

3. ® Oficial Administrativo

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de l.“ Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe 

Motorista de Pesados Principal

Motorista de Pesados de l.a Classe

Motorista de Pesados de 2." Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 * Classe 

Motorista de Ligeiros dc 2.“ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de 1 * Classe 

Telefonista de 2.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 1.“ Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1 .* Classe


